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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 
 

DECRETO Nº 0012 /2018, DE 16 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
FAZ NOMEAÇÃO DE GESTOR, PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da 
Bahia, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 79 incisos V e VII todos da Lei Orgâ-
nica Municipal e a Lei Municipal 0335/2018, considerando que o cargo é de comissão, de livre 
admissão e exoneração. 
 
 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica, nomeado o Sr. ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA, CPF: 

948.783.155-04 - para exercer o cargo de GESTOR DO FME (Fundo Municipal de Educação 
de Presidente Tancredo Neves – Estado da Bahia), lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
com todos os direitos e responsabilidades inerentes ao cargo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-

ções em contrário. 
 
Registre-se,  
                     publique-se,  
                                          afixe-se e  
                                                            cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 16 

DE MARÇO DE 2018. 
 

 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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